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O BULLYING E A RESPONSABILIDADE DAS ESCOLAS

“Bullying é um termo em inglês utilizado para descrever atos de violência física ou psicológica, intencionais e repetidos, praticados por um indivíduo (bully - «tiranete» ou «valentão») ou grupo de indivíduos com o objetivo de intimidar ou agredir outro indivíduo (ou grupo de indivíduos) incapaz(es) de se defender.” (http://pt.wikipedia.org/wiki/Bullying).
A princípio, o assédio de pessoas mais fortes contra outras mais fracas, que se convencionou chamar de “bullying”, nada teria a ver com as escolas, não fosse ali o principal núcleo de relacionamento, logo depois da família, de crianças com variadas diferenças de comportamento e necessidade de convivência por vezes tumultuada.

Nos últimos tempos têm aparecido com bastante frequência na imprensa casos dessa natureza que chegaram aos tribunais. E chamam a atenção especialmente as situações ocorridas dentro das instituições de ensino, inclusive condenando-as a pagar indenizações para as vítimas. Qual o fundamento legal e como devem se comportar os gestores educacionais?

Para entendermos a situação, há duas disposições de alta relevância no Código Civil:

“Art.927 – Aquele que, por ato ilícito, causar dano a outrem, fica obrigado a indenizá-lo.

Art.932 – São também responsáveis pela reparação civil: 

“V – os donos de hotéis, hospedarias, casas ou estabelecimentos onde se albergue por dinheiro, mesmo para fins de educação, pelos seus hóspedes, moradores e educandos.”
O ato ilícito consubstanciado no comportamento agressivo de uma pessoa perante outra – inclusive alunos - e a violência psicológica que gera consequências no aspecto emocional e social caracteriza dano para efeito legal, especialmente quando verificado contra uma criança e praticado com habitualidade, como é característica do bullying.

A extensão desse efeito está especialmente na omissão da instituição educacional, que tem por obrigação zelar pelo bem-estar de seus alunos durante o tempo em que ali permanecem. O entendimento legal é de que tais danos poderiam ser evitados, ou ao menos bastante minimizados, quanto maior a observância dos educadores sobre os hábitos dos “valentões” ou mesmo de quaisquer outros educandos perante seus colegas, pois também se observa o bullying nos alunos constantemente ridicularizados por seus pares, por características físicas, sociais, vestuário ou outros aspectos que prejudiquem a convivência.

O “nexo de causalidade” é uma figura muito usada no direito penal para demonstrar o vínculo entre a conduta ilegal e o dano causado à vítima. Para efeito de se excluir totalmente a responsabilidade da instituição de ensino, tornar-se-ia necessário provar que a agressão moral sofrida pelo aluno estivesse ocorrendo fora da escola, em situações e locais que fugiriam à tutela dos educadores. Do contrário, é grande o risco de responsabilização legal da escola, nesse caso em conjunto com o agente do assédio ou seus pais, no caso de menores.

Também o Código de Defesa do Consumidor estabelece:

“Art. 14. O fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços,(...).”

A chamada responsabilidade civil objetiva é caracterizada na relação de consumo e independe de culpa do fornecedor, pelo entendimento de que o consumidor é o lado mais fraco e suscetível a dano. Em outras palavras, ainda que o estabelecimento educacional nada tenha feito para que o aluno sofresse os males do bullying por um colega ou colegas, ficará obrigado a repará-lo, caso tenha ocorrido no âmbito da frequência às aulas, eis que o dever de vigilância à criança é inato à atividade do ensino. 

Em relatório do Conselho Nacional de Justiça, (http://www.cnj.jus.br/images/Justica_nas_ escolas/cartilha_ web.pdf) a instituição de ensino é considerada corresponsável pela prática, seja pública ou privada, exatamente em razão de seu papel social na formação dos alunos.

É inegável que o cotidiano de qualquer escola traz situações imprevisíveis, e estamos sempre sujeitos à ocorrência de brigas, discussões e emergências. O que não podemos fazer é cruzar os braços e ignorar os riscos e suas consequências. Como medidas de contingência, o gestor educacional poderá lançar mão de campanhas esclarecedoras junto aos pais, municiar o prédio de câmeras de segurança e instruir professores, monitores e funcionários a relatar quaisquer suspeitas de assédio frequente, em especial contra alunos fisicamente menos favorecidos ou de características marcantes.  

Uma variação muito observada é a do chamado “cyberbullying”, igualmente danoso, que consiste no uso das mídias digitais e redes sociais para disseminar ofensas, provocações e até fotografias de alunos em aspecto vexatório perante a comunidade de internautas. Para esse caso, a participação das escolas não é tão evidente, em que pese tratar-se de adolescentes que se conhecem dos bancos escolares, pois em tese a prática infracional teria ocorrido fora do âmbito educacional. Mas assim mesmo, cumpre ao educador tomar os devidos cuidados, eis que as notícias acabam atingindo o nome da instituição.

Célio Müller, advogado especializado em direito educacional, é autor do “Guia Jurídico do Mantenedor Educacional” (Editora Érica)
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